
ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/000í - 87
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL SRP
N" 005/2026

CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO

OBJETO
- REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO

FORNECIMENTOS DE COMBUST ívers (GASOLINA
óLEo DTESEL coMUM E óLEo DTESEL sí0,
FLUÍDOS DE FREIOS, FLUIDO PROTETIVO
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRI
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST
DESENVOLVIMENTO DA EDU
DESTE MUNICÍPIO OT CACHOEIRI

VALOR TOT
R$ 2.435.149,58

E s) PARA OS
OLINA ADITIVADA,

FICANTES, GRAXAS,
S, ARLA 32), VISANDO
DEPARTAMENTOS DA

UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
, FUNDO MUNICIPAL DE

UNICIPAL DE MEIO AMBIENTE,

NTRATAÇÃO

DATA DA O PUBLICA
28 de maio de 20 (horário de Brasília)

cRl E JULGAMENTO:
MENO

DE DISPUTA:

,rararll,aÀ
Rue 2l deAbnl. 1525, Centro
Conteto (63) 3437 -1248. CEP 77 915-000@ lcAGlGElRlNHÂ
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PREFEITURA TVIUNICIPAL DE CACHOEIRINHA . TOÓncÃO GERENCIADOR:
PREGÃOMODALIDADE:

FORMA: PRESENCIAL
ABERTOMODO DE DISPUTA:

MENOR PREÇOCRITÉRIO DE JULGAMENTO:
28 DE MAIO DE 2026DATA

08h30minHOnÁruO:

OBJETO:

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA(S) PARA OS FORNECII\TENTOS DF
coMBUST|VEIS (GASOLINA COMUM, GASOLINA
ADITIVADA, OLEO DIESEL COMUM E OLEO DIESEL
S1O, ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS DE
FREIOS, FLUIDO PROTETIVO DE RADIADORES, ARLA
'32), VTSANDO ATENDER AS NECESSiDADES DAS
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO, E O FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E FUNDO
MUNIC]PAL DE MEIO AMBIENTE, DESTE TVIUNICÍPIO
^F ^ 

l 
^t 

t^Frhrl ll I 
^Utr tvÉ\Un\JEll1ll\nÉ\ - lr.'/.

R$ 2.435.149,58VALOR ESTIMADO:
DEPARTAMENTO DE LICITAÇOTS E CONTRATOSLOCAL:

SIMREGISTRO DE PREÇOS?
INSTRUMENTO CONTRATUAL?

TO MENOR PREÇO

NÃO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM
MODO DE DISPUTA ABERTO

FORNECIIVlENTOREGIME DE EXECUCÃO
ffiêrA DE vrsrrA TÉcNrcA NÃO
APffi§ENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO

NÃOEXIGÊNC|A DE GARANTIA DE
PROPOSTA

NÃOEXGÊNCN DE GARANTIA DE
CONTRATO

,tlttrtuaÀt|urtcrr^r 0t
Rua 21 deÀbnl, 1525, Centro
conrato: (63) 3437-1248 - CEP. 77.915-000@ JCAClfr.,ElRlltlHA

d.c

PRESENCIAL SRP NO 005/2026
PROCE§SO ADMINISTRATIVO N" í 01 /2026

RESUMO

DA CONTRAT
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PERMTTE PARTICIPAÇÁO DE
coNsÓRcro NÃO

NÃOHAVERÁ INVERSÃO A FASE DE
HABILITAÇÃO?

NÃO

.-

ITENS/LOTES DESTINADOS A
PARTTCTPAçÃO
EXCLUSIVAMENTE PARA
MEI/ME/EPP, CUJO VALOR SEJA
DE ATÉ R$ 8o.ooo,oo (oITENTA
MIL REAIS)? (ART. 48, r, LEr
coMPLEMENTAR N" í2312006)
ITENS/LOTES COM RESERVA DE
COTAS DESTINADOS A
PARTICIPAçÃO
EXCLUSIVAMENTE PARA
ME|/ME/EPP? (ART. 48, fl, LEt
COMPLEMENTAR NO 1 23/06) .^

RIORIDADE DE CONTRATA
ARA MEI/ME/EPP SEDIADAS

LOCAL OU REGIONALMENTE,
o LTMTTE DE 10% (DEZ PO

OMPLEMENTAR NO 123/06

NE oT Do M LE oH R P)
Do? ART 3o48,( §

NÃO

,aararr9r^ rurra rra! Da
Rua 21 cle Abnl. 1525, Cenlro
Contato (63) 3/.37 -1248 - CEP 77 915-000@ JCACIGEIRTNHA

DOS BENEFíCIOS ÀS M]CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

\
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I

\ ,.JL

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL
REF. PREGÃO PRESENC]AL SRP NO 005/2026

PROCESSO ADM No 10112026

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa(s) para os Ío
combustÍveis (gasolina comum, gasolina aditivada, óleo diesel comu
S10, óleos lubrificantes, graxas, fluídos de freios, fluido protetivo
32), visando atender as necessidades das Secretarias e Depa
Municipal de Cachoeirinha - TO, e o Fundo Municipal de
Assistência Social, Fundo Municipal de Desenvolvimen

sde
esel
Arla
itura

unicipal de
o e Fundo

Rua 21 deAbftl. 1525, CentÍo
Contâto (63) yl7 -1248 . CEP 77 915-000

Municipal de Meio Ambiente, deste município de Cach

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ NO:

ENDEREÇO:
CIDADE:
FONE:
PESSOA PARA CONTATO:

Recebemos, nesta data, cópia d convocatório da licitação actma

identiÍicada.

natura do (a). Licitante

do comunicação futura entre o Pregoeiro e Equipe de Apoio de Cachoeirinha -

a licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e
eter ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO,

pessoalmente ou por meio do E-mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com.

Pregoeiro Oficial

te

,^ã I

\S» ,cÂcl€EtRlllHA
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EDITAL
PREGÂO PRESENCIAL SRP NO 005/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" í 01/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA . TO,
público, inscrito no CNPJ sob o n.' 25.064.064/000'l-87, com

n' 1525 - Centro, nesta cidade de CachoeirinhaffO, aqui

Municipal, Sr. SANDRIMAR ALVES DA SILVA, com obse
no 14.í 33, de 01 de abril de 2O21 , Decreto Municipal

da Lei Comp lementar n" 123, de í4 de deze

Complementar no 14712014, aplicando-se,
pêrtinentes e respectivas atualizações, e, ai

a públi

ireito
Abril,

lo Prefeito
içóes da Lei

março de 2024,
alterada pela Lei

as demais normas
estabelecidas pelo

ar licitação, na modalidade
o tipo MENOR PREÇO POR

anexos que o compoem.

Rua 21 deAbnl, 1525, Cenlro
Conteto (63) 343?-124A - CEP 77 915-000

presente Edital e seus anexos, torn
PREGÃO de N" 005/2026, na form
ITEM, nas condições estabelecidas

aP

Esta Licitação encontra-se fo torizada através do PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE LICIT í/2026, PREGÂO PRESENCIAL N'
005/2026, e destina-se a
easelecionarapropo
processada e julgada em

cia do princípio constitucional da isonomia
osa para a Administração Pública e será

rmidade com os princÍpios básicos da legalidade,

da impessoalidad da mo de, da igualdade, da publicidade, da probidade

adminiskativa, da la

que lhe são
O pregão regido na forma da lei federal 14.13312021 , e suas alterações
posteri UE amenta a NLLC no âmbito do município de Cachoeirinha - TO.

a presenc ial da modalidade Pregão se justifica tendo em vista que

b 14.13312021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000
bitantes, como é o caso de Cachoeirinha /TO, se adequarem à forma

Art. 176- Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o
orazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta LeL para
cumprimento:
(...) Il - da obrigatoriedade de realbação da licitação sob a forma
eletrônico a que se refere o § 2" do arl. 17 desla Lei;

@ /cÂcleErRrNHA

ao instrumento convocatório ê do julgamento objetivo de
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A lei federal 14.13312A21, (art. 17), determina que as licitações sejam realizadas
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial,

desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em

áudio e vídeo cujo arquivo será acostado ao processo administrativo. Contudo, essa
daobrigatoriedade contempla, em especial, aos processos custeados

união, fato que, segundo informado na disponibilidade dos recursos, n

certame.
O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos

da Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006,

prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno

individual, (MEl), no critério do desempate, quando
v preços, na forma do art. 60o, § 2o, da Lei no 14.133,

pregão em liça segue o rito procedimental comum

14j3312021.
É facultado a qualquer interessado a ap

deste

impugnação ao ato convocatório do
ptazo de até 03 (três) dias úteis
propostas, na forma do art. 164 da
A decisão sobre o pedido de
autoridade subscritora do
que alude o parágrafo ú
O acolhimento do pedido

em modificações do ato co

divulgação pela

para a rea

As com
do tvl

o Pregão no prazo e observada a forma a
Lei no 14.133, de 1 de abril de 2021.

as ou de impugnação exige desde que implique

do Pregão, além das alterações decorrentes,

forma se deu o texto original e designação de nova data

ao certame serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico

Cachoeirinha/TO, disponível para acesso no site

e46
direito de

da disputa de
e 2021. O edital de

oa r1.17 da leifederal

o de providências ou de

observado, para tanto, o

fixada para recebimento das

33 1 de abril de 2021
u de impugnação será proferida pela

Rua21 deAbrrl, 1525, Centro
Contato (63) 3437-1248 - CEP 77 915-000

.br/ e no Portal de Tran sparência do município, por meio do

site br/ onde permanecerão disponíveis, juntamente com os

relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para

ralmente, o instrumento convocatório e seus elementos para leitura e

será admitido que o presente Edital e seus anexos tenha sido cuidadosamente
ados pelas licitantes, náo se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo,

a apresentação da proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação
de desconhecimento, discordância de seus termos ou interpretação equivocada de
quaisquer de seus itens, já que oportunizado o prévio esclarecimento, conforme

disposto neste Edital.

@ JGACrfffiErRrl{HA

'fi"

tatttrtull rrrxlctrâL oa
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Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

abertura do certame na data marcada, inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, sem a

necessidade de qualquer aviso complementar, no mesmo horário e local estabelecido
no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação em contrári

Os anexos deste edital compõem os elementos necessários e in rsa
ÍormalizaSo das propostas pelas licitantes interessadas.

Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Gabriel Jardim de Sou oetro

de exado aosoficial, designado pela PORTARIA No 030/2026, e pela Equi

autos do procedimento de contratação.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratu

https://cachoeirinha.to.qov.br/, ou através do E-

também no prédio sede da Prefeitura Muni
expediente (08h00min às 12h00min e das
sua publicação.

Toda e qualquer alteração que pos

adendo, suspensáo ou revogação

irinhalc mail.com e
a, em dias e horários de

a h0Omin) a partir da data de

r neste Edital, tais como errata,
ultado pelos pretensos licitantes no

Rua 21 deAbnl, 1525, CentÍo
Contelo (63)3Á37-1248 - CEP 77 9í5-000

o

da PreÍeitura
êletrônico

I
endereço eletrônico htt s://cac o .brl e no Portal de Transparência do

município, por meio do site h ha.to ov.bí
A Administração não se caso o pretenso licitante não acesse o e-mai
informado ou não visua çao no Site supracitado consequentemente
desconhecendo o teor dos publicados.

í.1. DO OBJ
1.1.1. O nte licitação é o Registro de preço para contratação de
emp rnecimentos de combustÍveis (gasolina comum, gasolina
aditi d lcomum e óleo diesel 510, óleos lubriflcantes, graxas, fluÍdos de
frei ui vo de radiadores, Arla 32), visando atender as necessidades das

partamentos da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO, e o Fundo
Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de

vtmen to da Educação e Fundo Municipal de Meio Ambiente, deste município
oeirinha -TO, visando garantir a continuidade e eficiência dos serviços públicos

pais.
2. A licitação será pelo critério MENOR PREçO POR ITEM, conforme tabela

nstante do Termo de Referência
1.í .3. O criterio de julgamento adotado será o MENOR PREÇO global, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
í.2. DO VALOR ESTIMADO

rurarcrrlt oa

@ /cAclc'ElRrNHÂ

Municipal de Cachoeirinha/TO, através

í. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO
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1.2.1. O valor total estimado para a presente contrataÇão tem como parâmetro de preços

constante dos autos, o valor aÍerido nos termos do artigo 23 da Lei Federal no
14.133121 , o qual totaliza o montante de R$ 2.435.149,58 (dois milhôes quatrocentos ê

trinta e cinco mil cênto e quarenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), conforme

detalhamento contido no Termo de Referência, anexo ao presente Edital

até 3 (três) dias úteis anteriores à data estabelecida para

licitação (artigo 164 da Lei no 14.133121).

2.2. A apresentaçáo de impugnação ao ato convo ser dirigida ao
Pregoeiro por meio de requerimento a ser protocol Ço constante no

Preâmbulo deste edital, no horário de expedie a através do e- mail
no assunto:m ch eirin hal mail.com devend

"TMPUGNAçÃO/ESCLARECIMENTO AO REGÃO PRESENCIAL N"
xxt2025".
2.2.1. Para efeito de recebimento, a i senta da através de e-mail deverá
conter todos os documentos nece ente anexados e autenticados por

meio eletrônico, ou conter assin
2.2.2. A Administra ção julga , observado o Princípio de Segregação das
Funções elencado no arti Lei no 14.13312í , e a resposta será divulgada

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útilno site oficial do Município
anterior à data de abertura do me (artigo 164, parágrafo único, da Lei n" 14. 133/2'1 ),
sem prejuÍzo ao erente faculdade de buscar a intervenção dos órgãos de
controle com
2.3. Decai mpugnar os termos do edital (por falhas, irregularidades ou
vícios) até o prazo fixado no item 2.1 supra, hipótese em que qualquer
req u nha a ser apresentado não terá efeito de impugnação

participar desta licitação todas as empresas interessadas que atenderem
deste edital, em especial as que:

erão participar da presente licitaçáo empresas regularmente estabelecidas,
mo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conÍorme o disposto

respectivos atos constitutivos e que satisfaçam integralmente as condições deste
dital e seus Anexos.

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas - ME e Empresas
de Peq ueno Porte - EPP nos termos do Art. 6o c/c Art. 9o, do Decreto no 8.538, de 6 de
Outubro de 201 5. respeitadas as regras indicadas no artigo 43, parágrafo 1o, combinado

2.í. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente

eventual inegularidade na aplicação da Lei, devendo protocolar
por
de

bertura da

Rue 21 de Abrrl. 1525, Centío
Conlato (63)y37-1248 - CEP 77 915-000

,atrartrra^

2. DAS IMPUGNAçÓES AO EDITAL
@

3. CONDçÔES OE PARTTCTPAçÃO

a

lllgtt

@ /cActftErRrNHÂ

do(s) responsável(is).
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com o parágrafo 20 do mesmo artigo, da Lei Complementar no 12312006.

3.2.1. As empresas que não se credenciarem como Microempresas e ou Empresas de
Pequeno Porte não serão credenciado a participar do presente processo licitatório
exceto quando não for alcançado o número mínimo de participantes conforme disposto
no artigo 49 da Lei Complementar 12312006.

3.3. NÃO PODERÃO pARTICtpAR DESTA LtCtrAçÃO OS I

3.3.1. Não poderão, contudo, participar as empresas que se
estabelecidas na legislaçáo em vigor, em uma ou mais das seg
3.3.2. Se enquadrem em quaisquer das vedações p da Lei no

14.133121 (artigo 15, incisos I a Vl, e §§ 1o a 50, da Lei no 1

3.3.3. Se apresentarem sob a forma de cooperativa, de mão de
obra, ou cujas atividades não possam ser enquad no disposto nos
artigos 30 e 40 da Lei no 5.764, de 16 de setembro no 12.690, de 19 de
julho de 2012, no que couber;
3.3.4. Estejam cumprindo sanção de i

Administração, imposta pelo Muni irinhaffO, suas Fundações ou
Autarquias, nos termos do artigo 1 , da Lei no 14.133121 (ou, se o

da vigência do artigo 87, inciso

3.3.5. Tenham sido decla ra licitar ou contratar com a Administração
Pública, bem como qua

inciso lV e § 5o, da Lei

descentralizados, conforme artigo 1 56,

ou, se o caso, que tenha sido aplicada nos
termos e no decorrer da do artigo 87, inciso lV, da Lei no 8.666/93);
3.3.6. as ou processo de liquidação ou dissolução.
3.4. As con de 3.2.1 a 3.2.5 aplicar-se-áo a eventual empresa
SU prévia e expressamente autorizado pela Administração,
o máximo de 25% (vinte e cinco por cento) no caso de parcelas
den sendo vedada, sob qualquer hipótese, a subcontratação total
dos os (artigo 122, §§ 1o a 30, c.c. artigo 67, § 90, da Lei no 14.133121)

deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste

ções gerais e particuldres da licitação, não podendo invocar qualquer
ecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do
cumprimento do SRP - mesmo no caso de eventuais questionamentos e

nações ao edital, desde que respondidos pela Administração

4.1. Cada licitante, em separado dos envelopes de Documentos de Habilitação e de
Proposta de Preços, deverá apresentar seu credenciamento (ANEXO ll - CARTA
CREDENCIAL), junto ao Pregoeiro da pessoa indicada para representá-la, de modo a

caso, que tenha sido ap
lll, da Lei no 8.666/93);

licada nos te

ttlttltuaa riu,ltcrrâr ol

licitar e contratar com a

Rua 21 deAbnl, 1525, Centro
conrato: (63) 3437-124E - CEP 77 915-000w JcAcr{*ErRrilFA

4. DO CREDENCIAMENTO



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNIC]PAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
SECRETARIA MUNTCIPAL DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

viabilizar a capacidade de intervenção da empresa proponente, o que dar-se-á através

da apresentação de seu documento de identidade de fé pública, obseryado o seguinte:

4.2. No caso de representante legal da empresa, deverá ser apresentada, original ou

cópia autenticada do estatuto social, SRP social ou outro instrumento de registro
comercial registrado na Junta Comercial com todas suas alterações ou a , desde
que consolidada, na qual estejam expressos seus poderes para

assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

4.2.1. Em se tratando de procurador por instrumento público,

e

ção
do traslado ou cópia autenticada da procuração registrada

4.2.2. Em se tratando de procurador por instrumento constar no

mínimo os poderes necessários para sua interve

licitatório, devendo, ainda, estar com firma reconh

procedimento

acompanhada de

documentação que possibilite a verificação de possui competência
para delegar poderes, documentação esta re 4.2.1 DESTE EDITAL
4.3. A licitante que não contar com na sessão ou, ainda que

presente, que náo possa praticar atos por conta da apresentação de
r da fase de lances verbais, dedocumentação defeituosa, ficará im

negociar preços, de declarar a i

recurso, ficando mantido, porta
de renunciar ao direito de interpor

na proposta escrita, que há de
ser considerado para efei das propostas e apuração do MENOR
PREçO.
4.4. Nenhuma pessoa fír munida de procuração, poderá representar mais
de uma pessoa ju rídica do-lhe possível, entretanto, fazer-se acompanhar
de mais um ue lhe assessoramento técnico - o qual não poderá, contudo
manifestar-se sessáo
4.5. No (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), visando o
exercí prevista na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

credenciamento deverá apresentar declaração de acordo com o
AN DE ENQUADRAMENTO NA CONDIçÃO DE ME OU

eferido o credenciamento do representante sempre que não forem
os documentos necessários à sua correta identificação ou quando for

o que não possui poderes suficientes para praticar atos no decorrer da sessão

1. A documentação a ser apresentada pelos interessados em participar da licitação
deverá estar dentro de envelopes separados, opacos, indevassáveis, fechados e

numerados, devendo ser dividida em Proposta de Preços e Documentos de Habilitação,
com os seguintes dizeres:

,tl?ar?uta xutrcr)ar ot
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I

ENVELOPE NO 01 . PROPOSTA DE PREçOS
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO

ENVELOPE N'02 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO

RÂZÃO SOCIAL:....
PROCESSO LICITATÓRIO N" x)(2026
PREGÃO PRESENCIAL SRP NO »(/2026

SOCIAL

PRESENCIAL SRP NO X)U2O26
LtctTATÓRlO N. X)(i2o26

5.'l .1. A documentação contida em câda envelope deverá esta
numerada sequencialmente, datada e assinada na última folha

em todas as demais pelo representante legal da proponente.

5.1.2. Todos os documentos contidos nos respectivos
apresentados em uma única via, podendo ser original,
legível autenticada ou publicação em órgão da lm

ente
cada

everao ser
U sso de cópia

NS l, desde que não

Rue 21 deAbnl, 1525, Centro
Contato (63) 3417-1248 - CEP 77915.000

contrarie eventuais determinaçôes constantes no o documento.
igidos em português,5.1 .3. Todos os documentos supra referid

ressalvando-se expressóes técnicas de u rma perfeitamente legível,
sem rasuras, borrões, emendas, entreli ou mesmo partes essenciais
escritas à margem dos textos.
5.1.4. No caso de documentos produ o ou paÍs, deverão ser autenticados pelo

respectivo consulado e traduzid uês por tradutor juramentado.

5.1.5. Não serão levados em s envelopes que vierem a ser apresentados
após o prazo indicado no em como aqueles entregues a tempo, mas em
local diferente do determtn tenham chegado ao Pregoeiro até o final do
ptazo de recebimento estabe
5.2. A simples pa odalicttante através da apresentação dos envelopes gera a

presunçã ode
5.2.1. Re no conhecimento de todos os elementos técnicos, das
condi rcu lares desta licitação, e possui informações suficientes para
apre a proposta bem como integral cumprimento do futuro SRP, não

qualquer desconhecimento como condição impeditiva;
a dos envelopes implica na total sujeição da licitante aos termos deste

impugnação;
Sua proposta engloba todos os materiais, máo de obra, serviços, taxas, impostos,

rgos trabalhistas e sociais, bem como toda e qualquer despesa necessária para
execu ção do futuro SRP nos termos apresentados na licitação;
5.2.4. Assume integralmente a responsabilidade sobre os materiais e equipamentos que
vierem a ser adquiridos e utilizados para execuçâo do SRP, tanto no que se refere ao
seu pagamento, quanto à sua qualidade e produtividade;

@ ,l cÂclr'ETRTNHA
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de

anexos, importando em total concordância com os mesmos e renúncia ao
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a

5.2.5. Responde perante a Administração pelos serviços eventualmente contratados per

si, como se fossem executados por ela própria proponente, sendo que qualquer

contratação nesse sentido (subcontratação) dependerá de prévia e expressa
autorização da Administração.

6,í. APRESENTAç O DA PROPOSTA
6.1.1. Os documentos que compõem a Proposta de Preços d ftados

em envelope da empresa, Íechado e devidamente lacrado, i

seu exterior os dizeres de identificação da licitantê e aquel
edital (ENVELOPE No 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
6.1.2. A Proposta de Preços de cada proponente de ser

com o ANEXO Vl - CARTA PROPOST
o mesmo formato, todos os itens e

modo que não serão aceitas pro

condiçôes, total ou parcialmente
6.1.4. Os valores consig nad
apresentação perante o

6.2. COMPONENTES DA
6.2.1. Na Proposta de Pre
serviço consta anilh
consignar:

endo em

cidos neste

ntada em 1 (uma)

rubrica pelo responsável legal

mendas, em conformidade
compatível, desde que possua

constante no citado anexo, de
s, incompletas ou cujo objeto ou

dam exatamente ao licitado.
de Preços devem se referir ao dia de sua

al será considerado como data de reÍerência

rão constar os valores unitários para cada item de
oferecidas neste edital, devendo, em especial,

Rua 21 de Abnl, 1525, CentÍo
Contato (63) 3437-1248. CEP 77915{00

6.2.
6.2.
6.2.

2.lde resa proponente;

3. I jeto nos termos do ANEXO l;

deverá apresentar o preço unitário e total para a prestaÇão de
um dos itens que envolvem o objeto licitado, conforme consignado nas

e compõem os serviços e valores bases, bem como o preço final global de

Dados bancários da empresa (banco, agência bancária e número da conta
te);

.3.3. Validade da pÍoposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a
contar da data de sua entrega.
6.2.3.4. Todos os valores deverão estar grafados em Reais (R$), com 2 (duas) casas
decimais, sendo que o preço Íinal global também deverá estar graÍado por extenso e,

em caso de divergência, prevalecerá este último valor sobre aquele.

rurrc rr.r oa

6. DA PROPOSTA DE PREçOS
!

@- /cAcl('EIRTNHA

via, que deverá estar devidamente datada,
da empresa licitante.
6.'l .3. A proposta deverá ser apresentada,
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6.2.4. O preço apresentado já contempla eventuais descontos concedidos, bem como
todos os custos diretos e indiretos porventura decorrentes ou de qualquer forma
relacionados com a perfeita e integral execução do objeto licitado, tais como, a título de
mero exemplo: impostos, taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas, máo de
obra, consultorias, seguros, etc.
6.3. DOS ENVELOPES "PROPOSTA DE PREçOS"
6.3. No Envelope "PROPOSTA DE PREÇOS" constará a carta-p esta
informar o prazo para entrega, validade dos produtos, validade içoes

de pagamento.

6.3.1 Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma)editorada , em língua
portuguesa, com linguagem clara, sem emendas, rasu Podendo ser
apresentada no modelo próprio da licitante.
6.4. DA APRESENTAçÃO DA PLANTLHA P

6.4.1. Com a finalidade de facilitar e agilizar a os licitantes ficam
obrigados, sob pena de desclassificação, a cial da Prefeitura Municipal
a planilha padrão de proposta disponibil resente certame.
6.4.2. A planilha deverá ser conforme o modelo
disponibilizado, contendo, ob detalhada dos produtos

cotados, marca, preço unitário o as as especificações e exigências
mínimas constantes do Te
6.4.3. No ato da o licitante deverá apresentar à Comissão
Permanente de Li da planilha preenchida em meio magnético
(pendrive), devendo o arqu ntegro, sem qualquer tipo de alteração no formato
originalque out bilizar a importação, leitura ou exportação dos dados
pelo sistema
6.4.4. O disposições deste item implicará na desclassificação da
p art.59, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021.
6.4 que a licitação sera julgada utilizando o Sistema Mega Sofware

de
DA PROPOSTA DE PREÇOS
da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da

entrega dos documentos e proposta, que, para todos os efeitos, será
erada a data limite designada para a apresentação dos envelopes, sendo que,
do esse prazo sem que haja convocação para contratação, ficam as licitantes

radas dos compromissos assumidos (artigo 90, § 3o, da Lei no 14.133121).
6.6. EFETTOS DA PROPOSTA NA GONTRATAçÃO
6.6.1. A mera apresentação da proposta implica por parte da licitante em sua
concordância em assumir inteira responsabilidade pelo adequado e fiel cumprimento do

r

(,
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objeto licitado, nos termos do presente edital e com total conhecimento das exigências
editalícias, assim como com relação ao cumprimento de todos os requisitos da
habilitação.

7.1 . Para habilitação será exigida comprovação da habilitação jurídica, social e

trabalhista, econômico-fi nanceira, qualificação técnica e outras comp rtigo

62, incisos I a lV, da Lei no 14.133121), conforme discriminado nest
7.'1 .1. Será exigida a apresentaçáo dos documentos de habilitaçã nte

vencedor, exceto quando a Íase de habilitaçâo anteceder a d
7 .2. Toda documentação da empresa interessada deverá se ro de CNPJ
da pessoa jurÍdica que efetivamente irá prestar os se atriz, quer seja
Íilial, nos termos do artigo 75, § 1o, da Lei no í 0.406/0 C lBrasileiro.
7.2.1 . Serâo dispensados da filial aqueles docu a Íorma da Lei, pela
própria natureza, comprovadamente, forem e m nome da malriz.S

7 .2.2. Todas as certidões apresentadas de
quando da abertura do certame, send
considerada como válida pelo pra

respectiva emissão, a certidão quen
legislação específica para o res
7.3. A empresa que vier a
licitação será obrigada
serviços, em compatibilid
habilitação e qualificação a

7.3.í. Caso venh
previamente
ser cont
habilita
7.4.
des

prazo de validade em vigor
procedimento licitatório será
dias, contados a partir da

I

nta )

n essa informação, exceto se anexada
nto.
com o Município em decorrência desta

nte toda a execução da futura prestação de
obrigações assumidas, todas as condições de

Rua 2t de Abnl, 1525, CentÍo
Conteto (63) 3437-1248 - CEP 77915.000

das neste procedimento licitatório
rn rio realizar uma ou mais subcontratações, desde que

ministração, essa(s) nova(s) empresa(s) que vier(em)a

), também, apresentar a mesma documentação referente à
laridade fiscal, social e trabalhista.

squer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentaçáo em
com o presente edital implicará na inabilitação da licitante, mesmo serm

icroempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ressalvado, somente quanto
o ocumentos relativos à Regularidade Fiscal contidos no item 7 .7 .2.
bilitação da licitante importa na preclusão do seu direito de participar das Íases

quentes deste procedimento licitatório
. Os documentos que compõem a Documentaçáo de Habilitação deverão estar

encerra dos em envelope da empresa, fechado e devidamente lacrado, indevassável,
trazendo em seu exterior os dizeres de identiÍicação da licitante e aqueles
prêestabelecidos neste edital (ENVELOPE No 02 7.7. DOCUMENTOS DE
HABTLTTAÇÃO).

,aarartut^

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
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7.7.1. DOCUMENTAçÃO RELATIVA À HeerLrTAçÃO JURíD|CA (artigo 66 da Lei
no 14.1331211

7.7.1.1. Ato Constitutivo da empresa, sendo:
a) Estatuto ou SRP social em vigor consolidado devidamente registrado
no caso de sociedades comerciais e, no caso de soci
acompanhado do documento da última eleiçâo de seus
b) Prova de inscrição do ato constitutivo, no caso
acompanhada de prova da diretoria em exercício;

c) Decreto de autorização em se tratando
estrangeira em funcionamento no País e ato
para funcionamento, expedido por órgão
d) Registro comercial, em caso de

7.7.2. DOCUMENTAçÃO RELATTVA À
TRABALHISTA (aÉigo 68 da Lei no 14.13312

7.7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro
Fazenda (CNPJ-MF) com validade e em

ações,

7.7.2.2. Prova de inscrição no
houver, relativo ao domicílio ou sede
compatível com o objeto da 

;

7.7.2.3. Prova de regularida

sociedade
autorização

, SOCIAL E

Jurídica do Ministério da
inciso l, da Lei no 14.133121);

intes Estadual ou Municipal, se

ao seu ramo de atividade e

o 68, inciso ll, da Lei no 1a.133121);

butos Federais e à Dívida Ativa da União

Rua21 deAbnl, 1525, Centro
Contalo (63)3437'1248 - CEP. 77.915-000

referente a todos os Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo
no artigo 11, parágrafo único, alÍneas "a" ainclusive as contribuições

"d", da Lei no 8.212 de24 de 1991 (artigo 68, inciso lll, da Lei no 14.133121);

7.7.2.4. Prova de laridade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, ção de Certidão Negativa de Débitos de Tributos
Estaduais ), na forma da Lei (artigo 68, inciso Ill, da Leino 14.133121);
7.7.2.5. dade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

Lei (artigo 68, inciso lll, da Lei no 14.133121);
7.7. regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

de certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal,
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei

inciso lV, da Lei no 14.133121);

. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
ante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

stituída pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011 (artigo 68, inciso V, da Lei no

M.133t21);
7.7.2.8. No caso de isenção ou não incidência de tributos, a licitante deverá apresentar
documento(s) comprobatório(s) desse fato.

li
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7.7.2.9. Serão admitidas certidÕes positivas com efeitos de negativa.
7.7.2.10. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno
Porte (EPP), esta não fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua
regularidade fiscal, entretanto, no caso de alguma restrição, impropriedade ou
pendência somente no tocante a essa documentação, a mesma terá o (cinco)

dias úteis para regularizaçáo, contados a partir do momento em qu rada
vencedora e que não caiba mais recurso - prazo este que poderá por
igual período, a critério da Administração, nos termos do § 1o do

- devendo, no caso citado, apresentar ainda:
7.7 .2.11. Quando optante pelo SIMPLES nacional: com opção pelo

SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Fede
7.7.2,12. Quando náo optante pelo SIMPLES naci o de lmposto de
Renda ou Balanço Patrimonial e demonstraçãod exerc ício - DRE, ou,

ainda, registro do estatuto ou ato constitu ercial comprovando ter
receita bruta dentro dos limites estabel 3o, incisos le ll, da Lei
Complementar no 1 23106.

7.8.3. DOCUMENTAÇÃO RELAT O ECONÔMICO-FINANCEIRA
(artigo 69 da Lei no 14.1331211
7.8.3.1. Certidão Negativa de Fa raçóes Judiciais e Extrajudiciais (artigo
69, inciso ll, da Lei no í4.13 de expedição não superior a 90 (noventa)
dias anteriores à data m ertura dos envelopes desta licitação, conforme
artigo 99, inciso ll, da Lei 9 de fevereiro de 2005, sendo que:

a) Será aceita a Certidã a de empresa que estiver em recuperação judicial
ou extrajud a qual de rá, junlamente com a certidão, apresentar o seu plano

de re lou exlrajudicial por meio de certidão de objeto e pé ou
do plano, conforme o caso, nos termos dos artigos 58 e 165

b no recuperação deverá constar expressamente a previsão de
de de participação da empresa em contratações públicas, bem como
que foi acolhido judicialmente, demonstrando claramente a viabilidadenctar

mica da mesma;
provação de ter, a licitante, na data designada para entrega dos envelopes,

social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10o/o (dez por cento) do valor
mado da contrataçâo, devidamente subscrito e integralizado, registrado no Registro
I das Pessoas Jurídicas ou na Junta Comercial do Estado de sua sede (artigo 69, §

40, da Lei no'14.1331211;

7.8.3.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais (artigo 69, inciso l, da Lei no 14.1.33121), já exigíveis e apresentados na forma da

Rua 21 de AbÍrl. 1525. Centro
Contato (63) 3Á37-1248. CEP 77 915-000

I

,.-ô I

\$il ,cAct€EtRtNHA



dc

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
SECRETARIA MUNICIPÂL DE ADMINISTRAçÁO E PLANEJAMENTO

Lei, que poderá ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da data da apresentação de propostas, onde deverá estar evidenciada a boa

situação financeira da empresa, observado o seguinte:
a) Essa documentação deverá estar devidamente registrada na Junta
Comercial ou no Cartório de Registro competente da sede icílio da
empresa, acompanhada dos Termos de Abertura e Ence Livro
Diário do qual foram extraídos, vedado a sua substitu
ou balanços provisórios;

b) No caso específico de sociedades por a ação dar-s

se-á através de cópia de publicação do bala
circulação ou competente diário oficial e a a

que o aprovou bem como prova de seu

do comércio, sendo dispe nsada, as
abertura e encerramento dos liv
da Lei no 6.404, de 15 de dez
c) Entende-se por "já
Balanço Patrimonial e D

exercício social imedi
data de apresenta

de grande
geral ordinária

amento no registro

ção dos termos de
os do artigo 289, § 5",

o

o

d

ntados na Íorma da Lei" o

ções Contábeis referentes ao
n dente ao ano da licitação quando a

ntos de habilitação ocorrer após 30 de

Rua 2t de Abnl. 1525, Centro
conreto (63) 3437 -124A - CEP 77 915-000

.078, inciso I, do Código Civil Brasileiro,
a que utilize o Sistema Público de Escrituração

S o ser desconsiderado prazo superior para

oda s contábeis digitais estabelecido por meros atos
no que di plinam o citado SPED (conforme entendimento do

da União, acórdãos 199912014 e 11912016, ambos do

provação da situação financeira da empresa será constatada

ção de declaração, emitida por contador devidamente habilitado,
ndo ser acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na

declaração, de que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um).

empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a í (um)em qualquer
dices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

rão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da
autoridade competente, o capital mÍnimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10o/o (dez
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
7.8.3.5. Os índices de gue trata este item sêrão calculados pela empresa e conÍirmados
pelo responsável por sua contabilidade, mêdiantê sua assinatura e a indicação do seu

abril, nos
mesmo no
Digital -
transmissã

term d

t
I
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d)

,.a.t' I

\Sil ,cAct€EtRtNHÂ



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/000 1 - 87
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade, observado que

o critério de arredondamento na segunda casa decimal deverá obedecerà Norma ABNT
NBR 5891:1977.
7.7.9. DOCUMENTAçÂO COMPLEMENTAR (aÉigo 63, inciso I e § 1o, da Lei no

14.133t211
7.7.9.I . Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) respon

formalização do futuro SRP, na qual deverá constar a nacionalidad rgo
que ocupa na empresa, número e órgáo emissor da cédula de i mero
do CPF e endereço residencial completo, observado o segui
a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s) leg

declaração supra deverá ser apresentada também pro

para formalização de SRPs;
com poderes

b) A falta de apresentaçáo da declaração es m não inabilitará a
licitante, entretanto o ajuste a ser formalizado será confeccionado em
nome do(s) representante(s) legal(is) da
7.7.9.2. Ouando a licitante se tratar de (ME) ou empresa de pequeno
porte (EPP) deverá informar tal cond competente declaração (ANEXO
rv - DECLARAçÃ O DE ENQUAD coNDlÇÂo DE MTcRoEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO do que a falta dessa informação não

, além da

Rua 2l de Abnl, 1525, CentÍo
Conrâto (63) 3Á37 -1248 - CEP 77 91 5-000

inabilitará a proponente,

diferenciado previsto n

Microempresa e da Emp
7.7.9.3. As d
devidamente
reconhecido.
7.7.9.4. D e

ent n

mentar no 123106 - Estatuto Nacional da
re no Porte.

eclara de ser feitas em papel timbrado da empresa licitante,
or seu represen tante legal ou preposto legalmente

ainda, como condição de habilitação:
Licença para Funcionamento vigente da empresa licitante,

ôrgão competente;
dos documentos pessoals (Carteira de ldentidade, CPF ea

vante de endereço);
Constatado o atendimento às exigências de habilitação Íixadas no Edital,

licitante será declarado vencedor.
. Deverão constar no envelope de habilitação os documentos necessários à

provação das condiçóes de participação da empresa, especialmente quanto à
existência de sanções impeditivas de licitar ou contratar com a Administração Pública,

mediante apresentação ou verificação dos seguintes documentos e certidões:

L
I

JcÂclG"EtRtNHÂ
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o

vrcl

lul'.l,Al. o.

l- consulta ao cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas - cElS e ao

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantidos pela Controladoria-Geral da

União;
ll - Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;

lll - Consulta à Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da U

lV - As consultas deverão ser realizadas em nome da empresa lici em

nome do sócio maioritário, nos termos do arl. 12 da Lei no 8.42911

V - Caso sejam identificadas ocorrências impeditivas indiretas Licitaçáo,

Pregoeiro ou Agente de Contrataçáo realizará diligências de eventual

fraude ou tentativa de burla às sanções administrativas.

7.7.10. CAPACIDADE TÉCNICA (artigo 67, inciso i no í4.133/2í)

7 .7 .10.1. Pelo menos um atestado de Capacida Licitante, emitido por

reta ou indireta, e/ouentidade da Administraçáo Federal, Estadu

empresa privada que comprove, de manei ão para desempenho de

atividade pertinente e compatívêl em ca uantidades e prazos com o objeto

da presente licitação.

7.7.10.2. O atestado deverá ser o respectiva Nota Fiscal emitida pela

licitante à contratante que prest cla , ou de outro documento fiscal idôneo

que comprove a efetiva e to referenciado no atestado, sob pena de

desconsideração do do de habilitação.

8.1. A abertura
realizada na

da Comis
8.2. O
aqu
Edi

se licitaÇão dar-se-á em sessão pÚblica presencial, a ser

cal indicados no preâmbulo deste Edital, sob a condução

de Licitação.
tca rá as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo'
jam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste

os insanáveis ou não apresentem as especificações técnicasn
Têrmo de Referência, conforme art. 59 da Lei no 14.13312021.

. Tambem será desc/assfic ada a proposta gue identifique o licitante.

.2.2. A desclassificaçâo será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os pafticipantes.

8.2.3. A náo desc/asslflc ação da proposta não impede o seu iulgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efe'tto na fase de aceitação.

8.3. Somente as propostas classificadas participarão, quando cabível, da fase de lances
verbais, observando-se as regras fixadas neste instrumento convocatório.
8.3.2. Nos termos do art. 58, § 40, da Lei Federal no 14.13312021, poderá ser exigida
garantia de proposta como condiçáo para participação na licitação, limitada a até 1%

(um por cento) do valor estimado da contrataçáo.

Rua 21 dê Abnl, 1525, Centro
Cônralo (63) 3/.37 -1248 - CEP 77 915-000
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8.3.3. A ordenaçâo e classificaçâo final das propostas serão realizadas pela Comissão,
com base nos critérios de julgamento definidos neste edital, assegurando-se a
transparência, isonomia e competitividade do certame.
8.4. A garantia de proposta, quando exigida, poderá ser prestada, a critério do licitante,
em qualquer das modalidades previstas no § 1o do art. 96 da Lei no 14.13312021 .

8.5. Comprovante da garantia da proposta, quando exigido, deverá ser
meio ÍÍsico e entregue juntamente com os envelopes de habilitação e p
horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, sob pena
conforme disposto no art. 58, § 4o, da Lei Federal no 14.1331202
8.6. A garantia da proposta será liberada automatica
vencedores, após a homologação do resultado da licitação.
8.7. Lances Verbais
8.7.,l. O licitante somente poderá apresentar lance
ele ofertado e registrado pela Comissão de Li
presencial.
8.7.2. Diferença MÍnima entre
8.7.3. O intervalo mínimo de
aplicável tanto aos lances inte
R$ 0,10 (dez centavos).
8.8. Lances de Mesmo Valor

d

8.8.'1 . Não serão aceitos dois ou
for registrado primeiro pela Com
durante a sessão.
8.9. Suspensão e Reto

do em
data,

ntes não

or ao último por
a sessão pública

o rcentuais entre os lances,
ue cobrir a melhor oferta, será de

mesmo va lor, prevalecendo aquele que

e ordem de manifestação dos licitantes

Lances
diferença

rmediários

S n

o Pública
8.9. Caso ocorra interru alhos por motivo técnico, de força maior ou por
decisão fundamen da da , a sessão pública poderá ser suspensa, devendo
a nova data e h e retntcto r comunicados aos licitantes presentes e registrados
em ata, gara o blicidade do ato.
8.10. Licita resentarem Lances
8.'10.1 r por não oferecer lances verbais permanecerá concorrendo
com a proposta escrita, apresentada originalmente nos envelopes,
pod ser classificado conforme a ordem decrescente dos valores

a etapa competitiva.
ção do Tratamento Diferenciado às Microempresas e Empresas de
rte

ncerrada a etapa de lances, será procedida a verificaçáo do enquadramento
tes como microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), para

de aplicação do tratamento favorecido previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
mplementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto Federal no 8.538/2015.

8.12, Direíto de Cobrir a Melhor Oferta
8.í 2.1. VeriÍicada a existência de proposta apresentada por empresa de maior porte em
primeiro lugar, e estando microempresa ou empresa de pequeno porte classificada até
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, será a mesma convocada pela

d
fi

Ruô 2l c,ê Abírl, 1525. Centro
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Comissão parar imediatamente e verbalmente, apresentar nova oÍerta de menor valor,
visando ao exercício do direito de preÍerência.
8.13. Convocação das Demais ME/EPP
8.13.1- Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada
desista ou não exerça o direito de preferência, serão convocadas as demais que se

primeiro ou, na ausência de lan
envelopes apresentados.
8.í7. Em caso de em
sucessivamente, os segu

pa

encontrem dentro do intervalo de 5% (cinco por cento),
classificaçáo, para o exercício do mesmo direito.
8.í4. Critério de Desempate entre ME e EPP
8.14.'t . No caso de equivalência de valores entre microem
pequêno porte dentro do intervalo de 5% (cinco por cento), a
público, em sessão, para determinar qual licitante terá prio
de preferência.
8.15. Margens de Preferência
8.15.'1. Quando houver propostas beneficiadas
produtos manufaturados nacionais ou serviços n
aplicado exclusivamente entre as propostas
regulamentação específica.
8.16. Gritério de Classificação e Em
8.16. 1. A ordem de apresentação
desempate quando houver pro

conforme em de

sde
rá sorteio

io do direito

preferência para
o de desempate será
benefício, conforme

observada como critério de
ua or, prevalecendo o lance ofertado

escrita de menor valor constante dos

ou mais propostas, serão observados,
sempate:

Rua 2'l de Abnl, 1525. CentÍo
Conralo (63) 3/.37-1248. CEP 77 915-000

p

n
ede

7.í . Real çao de disputa final, oportunidade em gue os licitantes
poderão apresentar nova proposta, em ato contínuo à

o;
Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes,

rmos do art. 88 da Lei no 14.13312021, quando houver registros
Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - SICAF

ou em sistema equivalente mantido pelo órgáo ou entidade licitante;
8.'17.3. Comprovação de desenvolvimento de ações voltadas à
equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;
8.17.4. ComprovaÇão da existência e efetividade de programa de
integridade, em conformidade com as orientações dos órgãos de
controle.

8.í 8. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios estabelecidos no subitem
anterior, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

8.18.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito

,ratartuaa rurrcr,.( oa
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Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade municipal, empresas estabelecidas no território do Estado
em que se localize o Município;
8.í 8,2, Empresas brasileiras;
8.18.3, Empresas que invistam em pesquisa e d
de tecnologia no País;
8.18.4. Empresas que comprovem a prá de
mitigação de emissões de gases de eÍe forme

mento

8.19. Encerrada a etapa de lances verbais, o Pregoei ra ular contraproposta
ao licitante que tenha apresentado o MENOR PRE o de obter proposta

sendo ciação em condições

cta durante a sessão pública, e
poderá ser acompanhada pelos dema ntes, garantindo a transparência
e a isonomia do certame.
8.1 9.2. Conclu ída a negociação
que apresente a proposta final aju or negociado, devidamente acompanhada
dos documentos comple o necessários à confirmação daqueles já
apresentados, em confo exigências deste Edital.
8.19. Após a negociação do Pregoeiro prosseguirá com a fase de aceitação e
julgamento da final, rvando os critérios de avaliação e classificação
estabelecidos

9.í. No o I estabelecidos no preâmbulo deste edital, e na presença dos
inte SE larado pelo Pregoeiro o início da sessão pública de abertura dos

entâo, serão credenciadas as licitantes, bem como seus
fizerem presentes, nos termos já delineados neste instrumento,

disposto na Lei no 12.187, de 29 de
Nacional sobre Mudança do Clima).

o,
que se

(Política

licitará ao licitante melhor classificado

licitantes Íar-se-áo representar nas sessões por apenas I (um) procurador ou
expressamente credenciada ;

. A ausência de procurador ou pessoa credenciada, bem como a Íalta de
presentaçáo de procuração, não implicará na inabilitação da licitante ou

desclassificação de sua proposta, entretanto impossibilitará sua capacidade de
intervençáo no decorrer da sessão, nos termos do item 4.2 deste edital;
9.'1 .3. Declarada aberta a sessáo pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos
credenciamentos.

trrrarruaA iurrcrrl( oa
Rue 21 ch Abrrl. 1525, CentÍo
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dc

mais vantajosa para a Administração,
diferentes das previstâs neste Edital.
8.19.1 . A negociação será realizada de



9.2. Das sessões de abertura dos envelopes e de julgamento das Propostas de Preços
e Documentos de Habilitação serão lavradas atas circunstanciadas, as quais serão
assinadas pelo Pregoeiro, pela equipa de apoio e os representantes legais das
empresas participantes que estiverem presentes.

9.3. O Pregoeiro, a seu exclusivo juízo, poderá suspender a sessáo para r exame
e avaliação dos documentos e das propostas apresentadas, designan logo,
nova data para prosseguimento.

9.4. Na presente licitação será adotado o modo de disputa abe artigo
56, inciso l, da Lei no 14.133121 .

9.5. Em primeiro lugar serão abertos os ENVELOPES DE POSTA DE
PREçOS, seguida da imediata veriÍicaçáo de sua confo quisitos deste
edital.
9.6. Serão desclassificadas as propostas que nao exrgencras essencrars
do edital, considerando-se como tais as que atendidas, no ato, por
simples manifestaçáo da licitante ou de seu em como aquelas que não
atenderem o disposto no artigo 59, in ei no 14.133121
9.7. As propostas válidas serão clas AS amente em ordem crescente de
preços.

9.7.1 . Havendo empate entre postas, será realizado sorteio param

definição da classificação p do a ordem para as licitantes ofertarem o
primeiro lance
9.7.2. O Íato de existir a roposta válida não inviabiliza o pregão, sendo
Íacultado ao Pregoeiro a neg de preço com a licitante remanescente
9.7.3. Uma vez d a a classi çáo provisória, bem como identificadas as propostas
das licitantes da fase competitiva, os representantes dessas licitantes
serao conv a r lances verbais, obedecida a ordem sequencial previamente
definid P iniciando-se a partir do autor da proposta classificada com o
mato es o-se os demais em ordem decrescente de valor.

P9.7 iro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais até o
que não haja novos lances de preços menores aos já ofertados.
ráo aceitos lances cujos valores forem iguais ou maiores ao último lance

a sido anteriormente ofertado.
A desistência em apresentar lance verbal quando convocado pelo Pregoeiro,

licará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais
lativas ao item, ficando sua última proposta registrada para classificação deÍinitiva ao

Íinal da etapa.
9.7.7. Caso não se realize os lances verbais, seráo verificados a conformidade da
proposta que oferecer MENOR PREçO com o parâmetro de preço estimado pela
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Administraçâo, bem como sua exequibilidade.
9.8. Todos os lances ofertados serão registrados em uma lista de classificação
provisória que, ao final da sessão, será substituída por uma lista de classificação
definitiva.
9.9. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao o valor e
exequibilidade, caberá ao
aceitabilidade ou não.

Pregoeiro decidir motivadamente a

9.10. Será assegurada, como critério de desempate, preferênci para

as microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte ( ndo-se por
empate ficto aquelas situaçôes em que as propo s pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam ig u inco por cento)

v superiores à proposta mais bem classificada e desd e r oferta inicial náo
seja de uma microempresa ou empresa de pequ

9.1 1 . Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á a:

9.11.1. A microempresa (ME) ou emp o porte (EPP) mais bem
classiÍicada será convocada para apre ou proposta de preço, se Íor o

e, no prazo máximo de 5 (cinco)caso, inferior àquela considerada ven
minutos da convocação feita pelo na de preclusão.
9.'1 1.2. Caso a microempresa a de pequeno porte (EPP) melhor
classiÍicada dentro do previ n , recusar dos benefícios do regime da Lei
Complementar no 12312 outra microempresa ou empresa de pequeno
porte, logo a seguir cl presen tar lance invocando o regime da Lei
Complementar supra, e assi ssivamente;
9.1í.3. Na hipóte nao con rataÇão nos termos previstos acima, o objeto licitado
será adjudica roposta originalmente vencedora do certame, em sessão
pública, a S documentação de habilitação.
9.12. C íd

docu d bilitação da licitante classificada em primeiro lugar.
9.1 do-se o atendimento das exigências Íixadas no edital, será a licitante

em primeiro lugar declarada vencedora.
a licitante classificada em primeiro lugar for considerada inabilitada, o

examinará a documentação das demais licitantes, observado a ordem de

ção, até a apuração de uma que atenda às exigências do edital, a qual será
rada vencedora

.12.3. Em qualquer dos casos supra, e antes da classificação definitiva, é facultado ao
Pregoeiro negociar diretamente com as proponentes para que seja obtido o melhor
prêço.

9.12. Encerrada a etapa de habilitação, já com a empresa declarada vencedora, o

sua

)

Rua 2Í de Abírl, 1525, Centro
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Pregoeiro procederá à classiÍicação deÍinitiva das propostas, a qual terá como critério a

menor proposta com a melhor eficientização, observada os demais parâmetros e

especificações contidas no edital.
9,'13. Declarada a vencedora e realizada a classiÍicação definitiva das propostas,
quaisquer licitantes poderão manifestar imediata e motivadamente a deci
de qualquer dos atos da Pregoeira, nos termos constantes no item Xl, a
9.í4. Ausência de manifesta@o imediata e motivada das lic
interpeladas pelo Pregoeiro implicará na decadência do direito d
9.15. Encerrada a fase de classificação definitiva, bem
recursos interpostos, o Pregoeiro fará o encaminhamento
superior para a adjudicaçáo do objeto à licitante
14.133121\.

9.í6. A adjudicação do objeto desta licitação será
9.17. Fica facultado ao Pregoeiro, a qualque

recorrer

julgamento da documentação e da prop

especialistas na área do objeto da li

documentos ou informações que de
exceção de documentação com

neces

que

eventuais
autoridade

7í da Lei no

a adequada análise e
as, consultar técnicos ou

o vedada a inclusão de novos
riginariamente nos envelopes, à

cessária para comprovação def

regularidade fiscal caso a lici
pequeno porte (EPP).
9.18. Os envelopes co mentação relativa à habilitação das licitantes
desclassificadas, bem cadas que não foram declaradas vencedoras,
permanecerão sob custódia ministraçáo pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados
da publicaçáo da o certame, sendo que os envelopes que náo forem
retirados de E esse prazo serão permanentemente inutilizados.
9.'t9. É fa eiro a devolução do envelope contendo a documentação de
habilita AS as desclassiÍicadas, ou daquelas classiÍicadas, porém, nâo
ven ES ue não haja nenhuma manifestação de interposição de recurso ou
qua fa impeça a adjudicação do certame em única sessão e assim concluir

sidade da retenção de tais documentos.

s atos da Administração decorrentes desta licitação caberá recurso nos estritos
do artigo '165 da Lei no 14.133121 , devendo ser observado o procedimento a

utr.

10.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente apos declarado o
vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, e será concedido
o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante maniÍeste a

,rararrual rutrarra! oa
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intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, sob pena de preclusão, sendo concedido o prazo
de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais, a contar do momento
da manifestação da licitante de sua irresignação, devendo indicar o item do Edital que

será objeto do recurso.
10.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de
momento da sessão pública desta licitação, implica decadência o

Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VE
10.3. Os recursos e contrarrazões poderão ser realizados meio

,trO

idôneo, como e-mail, carta registrada e/ou outro d

apresentado pela gestão administrativa.

v 10.4, Os recursos apresentados por meio eletrônico
do e-mail pmcachoeirinhalc@qmail.com, deven

10.5. Para efeitos de recebimento, os recu
conter todos os documentos refe
autenticados por meio eletrônico ou

10.6. Será franqueada aos i

interposição de recursos até
(artigo 165, § 50, da Lei no 1

10.7. O prazo para

utilizado e

alizados através
ASSU nto: "BU.N

através de e-mail deverão
rso devidamente anexados e

eletrônica do(s) responsável(is).
a data do início do prazo para

aos autos do processo desta licitação

rso será de 3 (três) dias úteis, contados a partir

as demais licitantes terão o prazo consecutivo

Rua 21 deAbnl, 1525, Centro
Contato (63) 3437-1248 - CEP 77 915-000

de 3 (três) dias úteis para apresentação de contrarrazões a esse recurso.
10.8. O recurso do ao que, se não reconsiderar o ato ou a decisão

de3

da data de lavratura da

no prazo

superior,
(artigo

, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis

14.133t21)
os recursos recebidos intempestivamente ou em local

ndicado neste edital.

a a fase recursal e definido o resultado de julgamento o procedimento
será encerrado e encaminhado a Autoridade Competente que poderá:

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) Anular o procedimento, de ofício ou mediante provocação de

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
c) Revogaro procedimento por motivo de conveniência e oportunidade;

ou
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e

ttlrlttula ttvttc trâL oa
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encaminhar os autos para o Setor de Licitações, para posterior

assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou SRP.
1'Í .2. Encerrada a licitação, o Pregoeiro divulgará no portal de transparência do

Município os atos de adjudicaçáo do objeto, de homologação do certame, bem como os

valores registrados.
11.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Regi

SRP ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no p pela

eoAdministração caraclerizará o descumprimento total da obri

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e multa de cento) do
valor da sua proposta em favor do Município.
11.4. Será facultado ao Setor de Licitações, quando o

Registro de Preços, o termo de SRP ou náo acei rar o instrumento
equivalente no prazo e nas condições e nvocar os I icitantes

remanescentes, na ordem de classificação ção dos termos nas
condiçôes propostas pelo licitante vencedo
'1 1 .5. Homolog ado o resultado da licitaçá ais bem classificado terá o prazo

nvocação, para assinar a Ata de

s,o

Registro de Preços, cujo praz

decadência do direito à contra
14.133, de 2021.
11.6. O prazo de con
mediante solicitação do li

desde que

a) Aso

11.
dis
11.

assrnar a Ata e

e ntra-se nela fixado, sob pena de
juízo das sançôes previstas na Lei no

prorrogado uma vez, por igual perÍodo,

classificado ou do fornecedor convocado,

justificada e apresentada dentro do prazo;

ode

ser
bem

idamente

7.

o lizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias
tro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçao

ncedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços

os e demais condições.
preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no portal

transparências do município e disponibilizado durante a vigência da ata de registro
e preços

11.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçôes êstabelecidas, mas nâo obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

apresentada seja aceita pe la Administração.
de preços será assinada por meio de assinatura digital e
a de registro de preços.

,arrI.rirrA rúrrc rr^r oa
Rua 21 deAbnl, 1525. Centro
Contalo (63) 3437.1248. CEP 77915-000
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justificada.

11.11. Na hipótese de o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no pÍazo e
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserya, na ordem de classificação, para fazêJo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
11.1. DAS CONDTçÔES CONTRATUATS
11.í.1. Findo o processo licitatório e sendo opção a não confecção
de Registro de Preços, será Íirmado SRP entre o Município de Ca da
Prefeitura Municipal e a licitante vencedora.
11 .1 .2. O objeto desta licitaçáo deverá ser rigorosamente proponente

Ata

conforme determinaçôes do Município de Cach

\,. estabelecidas no respectivo SRP.
1 1 .í .3. Se a licitante vencedora não compa recer d
contados da regular convocação para a assin
penalidades previstas no edital.
11.1.4. Durante toda a sua vigência o

das cláusulas

e 5 (cinco) dias úteis,

sejará a aplicaçáo das

ser executado rigorosamenle de
assinatura, não sendo permitido

Ruâ 21 de Abnl, 1525, Centro
Contelo (63) 3/37 -1248 - CEP 77 915-000

acordo com o pactuado entre as
iniciar mudanças neste, fora daq

a

uel ea islação vigente permitir e somente
após assinatura de Termo Aditiv
11.1.5. Até a assinatura S ta da licitante vencedora poderá ser
desclassificada se o Muni rinha tiver conhecimento de Íato desabonador
à sua habilitação e conhe após o julgamento

11.í.6. Ocorrendo a desclass da proposta da licitante vencedora, o Município de
Cachoeirinha pod nvocar a licitantes remanescentes por ordem de classificaçáo.
1í.'1.7. O S o em decorrência desta licitação poderá ser extinto a
qualquer entemente de notificações ou interpelações judiciais ou
extraju nos motivos previstos nos artigos ',37 e na forma dos artigos
138 4.133121

11. te vencedora que não cumprir as obrigações pactuadas sofrerá

p

s penalidades previstas no artigo 156 da Lei n' 14.133121 e no SRP Íirmado
es.

licitante vencedora, no ato da assinatura do SRP ou ARP, deverá apresentar
a lVunicipalidade todas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista

s idas na habilitação atualizadas e em plena vigência, sendo que o não cumprimento
mplicará na imediata inabilitação da empresa, conforme artigo 92, inciso XVl, da Lei no

14.133121 , bem como na análise da classificação/habilitação dos remanescentes, se
houver, na respectiva ordem.
1í.1.8. A convocação referida poderá ser Íormalizada por qualquer meio de

,rattrll,,r^
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comunicaÇáo que comprove a data do correspondente recebimento

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o
reg istro:

do

ou

a) Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com pre

adjudicatário, observada a classiÍicação na licitação; e

ueles q

de reserva

metro

,arrarrurll rv.rc rr.r oa

lao

b) Dos licitantes que mantiverem sua proposta ori
12.2. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classifi
fornecedores registrados na ata.
12.3. A apresentação de novas propostas na forma dest
resultado do certame em relação ao licitante mais bem

\v 12.4. Para Íins da ordem de classiÍicação, os licita
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
sua proposta original.
í 2.5. A habilitação dos licitantes que com

rejudicará o

que aceitarem
ue mantiverem

será efetuada
quando houver necessidade de co licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

a) Quando o licita rn assinar a ata de registro de preços

no prazo e nas con ES idos no edital; ou
b) Quando lamento do registro do fornecedor ou do
registro de

12.6. Na hipótese de nen ntes que aceitaram cotar o objeto com preço

igual ao do adj udicatário , con com a contrataçáo nos termos em igual prazo e nas
classificado, a Administração, observados o valorcondições propo elo

estimado e a alizaçáo na forma prevista no edital, poderá:

r os licitantes que mantiveram sua proposta original para

o, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
Adjudicar e firmar o SRP nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classiÍicação, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

objeto contratado deverá ser desenvolvido e entregue em consonância com a
uta de ARP prêsente neste edital.

13.2. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.
"13.3. Serão emitidas pela Municipalidade tantas Ordens de Serviço parciais quanto
Íorem necessárias, de acordo com o cronograma, até a efetiva implantaçáo dos serviços
pela empresa contratada.

Rue 21 de Abnl, 1525, CentÍo
Conlato (63) 3Á37-1248. CEP 77 915-000
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12. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

I
í3. DO PRAZO DE EXECUçÃO E VrcÊNClA DO SRp
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13.4. Não será permitido o início da prestação dos serviços, ainda que parcial, antes do

recebimento da(s) Ordem(ns) de Serviço a serem emitidas pela Secretaria Municipal
responsável.

14.1. A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a ca órgão
contratante;
A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta AT
servidor habilitado, designado formalmente órgão contratante, ode
plenos poderes para:

14.1.1. Recusar o material em desacordo com o objeto;
14.1.2. Promover a liquidação do respectivo docume
14.1 .3. Tomar as ações iniciais para a consecução abíveis para os
casos amparados pelos itens 8 e 9 a serem execu ão contratante;
14.1.4.Íomar quaisquer outras medidas julga e ara a períeita execução
do objeto.
14.1.5. A cada entrega de material, o

por

critério, amostras dos itens entreg ues d

à verificação do cumpri mento das

me

nte poderá selecionar, a seu
ubmetidas a exames, visando

belecidas no Edital Licitatório. O

tempo médio de análise e de 30 d ras despesas decorrentes dos exames a

serem realizados serão cus a

14.1.6. A rejeição dos
fixado.

cará atrasos em relação ao prazo de entrega

'15. í . A aplicação nç s de natureza pecun iária e restritivas de direitos, a que se

referem os S eguintes da Lei no 14.'133121 , obedecerá às normas
estabeleci s

15.2 .o cu to pela empresa contratada das determinaçôes deste edital e
das co ais, bem como das normas da legislação e regulamentação
a e rá, sem preju ízo das responsabilidades civil e penal e de outras

previstas na legislação e na regulamentação vigentes, a aplicação, isolada

ntemente, das sêguintes penalidades:

vertência Íormal, por escrito, a versar sobre o descumprimento de obrigações
idas que não justifiquem a aplicação de outra sanção prevista no ANEXO l-

MO DE REFERÊNCh, que será formulada junto à determinação de adoção das
medidas necessárias de correçáo;

I. Multa de até 2o/o (dois por cento) do valor do SRP;
II. Rescisáo do SRP por culpa da empresa contratada;
IlL lmpedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo

ti

Rue 21 deAbnl. 1525. CentÍo
Conrâto (63) U3?.1248 - CEP 77 915-000
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não superior a 3 (três) anos.
15.4. O Município, nâ deÍiniÇão e dosimetria das penalidades correspondentes,
observará os seguintes parâmetros, com vistas a assegurar a efetividade e a
proporcionalidade da medida:
15.5. A natureza e a gravidade da infração;
15.6. Os danos resultantes ao objeto do SRP, à segurança pública, ao iente,

aos usuários e à Municipalidade;
15.7. A vantagem auferida pela empresa contratada em virtude
15.8. As circunstâncias gerais agravantes e atenuantes, dent incidência

e a boa ou a má-fé da empresa contratada, na prática da inf
15"9. A situação econômico-financeira da empresa
capacidade de honrar compromissos financeiros, ge ce

do SRP;
1 5. í 0. Os antecedentes da empresa contratad
15.í1. A proporcionalidade entre a gravi

inclusive quanto ao número de usuário
situação que caracterizou a infração
15.12. A prática de qualq uer infra

a intensidade da sanção,
o prolongamento, no tempo, da

ensejar enriquecimento ilícito da

ES

ante

tuais reinci

pecial a sua
r a execução

dências;

al

ro urar a devolução, ou a neutralização,
de toda e qualquer vantag o a perpetração da infração, podendo, para

tanto, executar a gara o de SRP e/ou adotar as demais medidas

administrativas e judiciais

15.13. O processo de aplica AS SANçóes previstas neste edital terá inÍcio com a

lavratura do auto fraçáo co pondente pelo Município, contendo os detalhes da
infração
15.14. L
(quinze

dei

emp
da sanÇão potencialmente aplicável.
resa contratada será intimada para, no prazo de 15a

U S

r

entar sua defesa, sendo que, no caso de aplicação da sanção
e contratar, será instaurado um processo de responsabilização

AS d

o esmo prazo indicado acima, a empresa contratada deverá demonstrar a

ção da falha relacionada à infração imputada pelo Município
Na Íase de instrução, a empresa contratada poderá requerer,

damentadamente, dil igência e perícia, bem como juntar documentos e/ou pareceres
eaduzir alegações referentes à matéria objeto do processo, cabendo ao Município
recusar provas ilícitas e/ou medidas impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.
1 5.1 7. Encerrada a instruçáo processual, o Município decidirá sobre a aplicação da
sanção, estando facultada à empresa contratada a interposição de recurso no prazo de

Rue 21 de Abrrl. 1525, CentÍo
conraro (63) 3437-1248 - CEP 77 915-000

empresa contratada, devendo o

por uma comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis

e
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dias úteis.
15.í 8. Na hipótese da sanção de impedimento de licitar e contratar,
pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo dias

úteis, contados da intimação, e decidido no prazo máximo de 20

nas

cobrança contra a empresa contratada, que deverá spondente em

até 5 (cinco) dias úteis contados da data do recebime o.

15.20. A falta de pagamento da multa no p mporta rá a incidência

automática de juros de mora vinculados à va SELIC, a contar da

data do respectivo vencimento até a d amento, também sendo
facultado ao Município descontar o valo nte da remuneração da empresa

contratada, sem prejuízo da execuçã execuçao do SRP.

15.2í . As importâncias pecuniárias aplicação das multas reverterão em
favor do Tesouro Municipal.
15.22. A aplicação das san ste edital não exclui a responsabilidade de
aplicação de outras previ el 4. 33121 e no Código Penal Brasileiro, inclusive

a responsabilização da
Municipalidade.

tada por eventuais perdas e danos causados à

15.23. lndepend mente d sançôes previstas nos itens anteriores, em
conformidade U nos artigos 137 e seguintes da Lei no 14.133121 , a critério
da Munici isão unilateral do SRP nos seguintes casos:
15.24. m ou cumprimento inegular de normas editalícias ou de cláusulas
con es, de projetos ou de prazos;

15 imento das determinações regulares emitidas pela autoridade
ra acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

ção social ou modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa que

sua capacidade de concluir o SRP;

mento do contratado;
5.28. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da

execução do SRP; 16.15.6. Ahaso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade
de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida
no prazo previsto;

15.19. Após a decisão de eventual recurso interposto pe

MunicÍpio emitirá, na hipótese de aplicação da penalidade
m ntratada, o

umento de

Rua 21 dêAbnl. 1525, CenlÍo
Contato (63) 3437-12.18 - CEP 77 915-000
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15 (quinze) dias úteis, contados da intimação do ato, sendo que o recurso será dirigido
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou

a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação
à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de í0 (dez)

Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
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, sem

P

15.29. Atraso na liberação das áreas sujeito a desapropriação, a desocupação ou a
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

15.30. Razões de interesse público, justiÍicadas pela autoridade máxima do órgão ou da

entidade contratante;

15.31. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos p em lei,

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, litado

da Previdência Social ou para aprendiz.

15.32. A paralisação dos serviços sem justa causa e prévia com

15.33. A subcontratação total ou parcial do objeto, a cessão ia, total ou

parcial, bem como cisão, fusão ou incorporação, não admitid nte no edital

e no SRP;
15.34. O desatendimento das determinações regula aa de designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução dos m como as de seus

superiores.
15.35. A rescisáo unilateral do SRP

edital, no SRP e na L.ei no 14.133121,

15.36. Assunçáo imediata do objeto

mais sançóes previstas no

uintes consequências:
do em que se encontrar, por ato

próprio da Administração;
15.37. Ocupação e utilização do tn ções, equipamentos, material e pessoal

empregados na execução d rios à sua continuidade, na forma do artigo

104, inciso V, alÍnea "a",

15.38. Execução da gara
1;

, para ressa rcimento do Município, e dos valores

das multas e indenizaçáo ao pto devido;

15.39. Retenção ditos d co rrentes do SRP até o limite dos prejuízos causados

à Administra
15.40.
no 14 .1

Os n 6 serão aplicados em conformidade com o disposto na Lei

16. ES DO MUNI Pro
rá à Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e/ou

o presente Termo de Referência:

a) Efetuar o pagamento à vencedora até o 10o (decimo) dia útil do mês

subsequente, após o recebimento do material, contra apresentação da

Nota Fiscal/Fatura, mediante liberaçáo pelo CONTROLE INTERNO;

b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do CONTRATO através de

servidor designado para este fim.

c) lmpedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o serviço

contratado;

,arrart v. A rsrrartâr oa

rcrpro;

Rue 21 de Abnl. 1525, CentÍo
Contato (53) 3Á37-1248 - CEP 77 915-000
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f) Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência
estrutura;
g) Observar os prazos de recebimento e aplic€rr as
presente dispensa.

d) Solicitar a reparação do serviço que esteja em desacordo com a

especificação apresentada e aceita ou apresentar deÍeito ou Íalhas.
e) Prestar as informações e os esclarêcimentos que venham a ser
solicitados pela contratada;

nada à

no

a

na

í6.í, DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
í6.í. Caberá à Contratada, às suas expensas, dentre outras ob
constantes do presente Termo de Referência:

a) Fornecer, S.11p19.....ry!!gj!eCo, do
manutenção de todas as condições de h

comprovem
caçáo exigidas

de situaçáo de seus

Rua 21 deAbnl, 1525, Centro
Contato (63) 3É37 -1248 - CEP 77 915-000

licitação, bem como os que co

empregados.
b) Executar os serviços de a
conforme solicitados neste Term

res

mprove

SE ecificações e quantidades

c) Executar os serviços den belecido no presente Termo de
Referência.
d) Assumir toda a pelos encargos fiscais e comerciais

te licitação;

e) Responder pe resultantes de quaisquer ações, demandas

decorrentes de dan or culpa da vencedora ou quaisquer de seus

empregad e pre , obrigando-se, igualmentê, por quaisquer

responsabil rrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham
força de Lei, ligados ao cumprimento da presente

16.2. lusiva responsável pelo serviço aplicada para execução da Ata

ADA deverá realizar as entregas dos produtos no local designado
TANTE, em até três (3) vezes por semanâ, conforme solicitação expressa

ÍANTE.
único: Não será admitido o envio dos produtos por meio de transporte

, tais como ônibus, vans ou por intermédio de terceiros não vinculados
lmente à CONTRATADA, sendo de responsabilidade exclusiva desta a execução

tre ta da entrega, com utilização de meios próprios ou contratualmente autorizados, que
garantam a integridade, segurança e rastreabilidade da carga.
16.3. Prestar os serviços de forma adequada e segura, respeitando toda a legislação
vigente incidente sobre o serviço do credenciamento, em especial.
16.4. Respeitar e fazer com quê sêus funcionários respeitem as normas de segurança

rrlr arluaa iurrarrar 3a

l
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16.5. Reparar ou refazer, sem qualquer ônus para a Contratante, os
critério da PreÍeitura Municipal de Cachoeirinha - TO, náo tenham sido

ou que verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da e

16.8. Cumprir as Normas Regulamentadoras.
16.9. Manter durante toda a execução do contrato, em

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilita

no termo de referência e da dispensa.
16.10. Apresentar durante a execução do contrato,

do trabalho e demais regulamentos em vigor no local de trabalho. Responsabilizar-se
por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal (Federal,

Estadual e Municipal) e da legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial,
decorrentes da execução do serviço.

danos ou

a aÇao

ntemente d

que, a

tados

e com as
o exigidas

, documentos que

ações assumidas no

histas, previdenciários,

prejuízos que vierem a
ou omissão, dolosa ou

e outras cominações

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
presente Credenciamento, em especial enca

tributários, Íiscais e comerciais.

16. í 1 . Responder diretamente, por quai

causar à contratante ou a terceiros,

18.1. A re un

determi

culposa, na execução do contra

contratuais ou legais a que esti

16.12. A inadimplência da com reÍerência aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais, NTRATANTE a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá do contrato.

17.í3. Se submeter às no gentes da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha -
TO/Administraçã t, be como outras que vierem a ser editadas.

paga pelo MunicÍpio pelos serviços objeto deste edital será

dos serviÇos de fornecimento efetivamente realizados,

con AS ntidades efetivamente entregues de acordo com os critérios de

me p ento constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, conforme
sal, submetida à aprovação da Municipalidade

zaçáo de pagamento estará vinculada a entrega dos produtos

nte realizados e medidos, a ser realizado pela fiscalização do Município.

Em hipótese alguma será admitido pagamento de parcela d iferente daquelas
nidas pela Ordem de Serviço

18.4. Os produtos serão entregues na modalidade de preços unitários por tonelada

entregue, sendo pagos de acordo com os serviços efetivamente realizados,

considerando a prestaçáo mensal dos serviços, conÍorme medições mensais

apresentadas pela empresa contratada e submetidas à aprovação do MunicÍpio.

Rue 21 de Abnl. 1525, Centro
Contalo (63) 3437-1?48. CEP 77915-000
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'18.5. A empresa contratada deverá indicar conta bancária de sua titularidade para que

o Município realize os pagamentos em conformidade com as entregas devidamente

atestadas.
't8.6. O ISS e demais contribuições legais seráo recolhidas mediante descontos diretos

na fatura mensal.
'18.7. Em hipótese
definidas no SRP.

alguma será admitido pagamento de parcela d

19,1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da mt

a

ão tve em s
blico;

patíveis com

uelas

Pública
de SRP

ituações

os valores

federal, estadual, distrital e municipal que não participa
poderão adêrir à ata de registro de preços na condiçáo
observados os seguintes requisitos:
1 9.1 .1 . Apresentação de justificativa da vantagem
de provável desabastecimento ou descontinuida
19.1.2. Demonstração de que os valores reg
praticados pelo mercado na forma do arl- 2
1 9.1 .3. Consulta e aceitaçáo prévias do
fornecedor.
19.1.4. A autorização do órgão ou e
a aceitaÇão da adesáo pelo forn

, de 2021; e
ntidade gerenciadora e do

dora apenas será realizada após

Rua 2l deAbnl. 1525, CentÍo
Contato (63) 3437 -1?4A - CEP 77 915-000

ram
tes,

1

19.1.5. O órgão ou entidade ge rá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar preju ízo à execu os contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
í 9.1 .6. Após a autorizaçá da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não participante deverá eÍeti a uisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, obs doo e vigência da ata"
19.2. O prazo q bitem anterior, relativo à efetivação da contratação,
poderá ser p cionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade acet ta pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que

respei lim oral de vigência da ata de registro de preços
19.3 OU ntidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

sej ra qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não
registrado, observados os rêquisitos do item 19.1.
ara as adesões

r

,rararrurl

ta vo
ites p

aquisiçôes ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
e, a crnquen ta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
tório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
ntes.

19.4.2. O quantitativo decorrente das adesões náo poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

l
I

í9. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ffi
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19.4.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração

Pública estadual. distrital e municipal ooderá ser exi-oida oara fins de transferências

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item í9.4.1, desde que seja

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada

a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na

forma do arL.23da Lei no í4.133, de2021.

20.'1 . As despesas para atender a esta licitação estâo prog

orçamentária
20.2. Por se
informada na

Registro de P
2023.

própria, prevista no orçamento do MunicÍpio pa

tratar de sistema de registro de preço a d

formalização do SRP ou de outro instru h

ção
e 2026;

entária se la
nte da Ata de

reço , conforme disposto no Art. 17 do D o 2, de 31 de março

21 .1. A licitante que vier a causar im o al e legal andamento da

presente licitação, além das sanções será responsabilizada civilmente

pelos danos e prej u ízos causados à , derivado da não conclusão do

processo licitatório, bem como d
21.2. O Município poderá revoga itação, por interesse público decorrente

de fato superveniente d do, pertinente o suÍiciente para justificar

tal conduta, devendo anu dade, de oÍício ou por provocação de terceiros,

fundamentado, nos termos da Lei no 14.133/21 .mediante parecer escrito e

21.3. Serão a OS AOS lvidos o contraditório e a ampla defesa nos casos

tratados neste ite

21 .4. O obj sofrer acréscimos ou supressões em conformidade com

o estabel .133121 .

21.5. oe verá os casos omissos com base na legislação vigente, mais

i no 14.133121 .

m dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando

mente disposto em contrário.
se iniciam e vencem os prazos referidos neste item em dia de expediente no

ou na entidade.
.8. Não havendo expediente no órgão lioitante ou ocorrendo qualquer ato/fato

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessáo será

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local

estabelecidos neste edital, desde que náo haja comunicação do Pregoeiro em sentido

contrário.

o

,tarartual aurrarr^r. oa
Rua 2l deAbnl. 1525, CentÍo
Conlato (63) 3437-1248 - CEP 77 915-000

I
i

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

21. DAS DTSPOSTÇÓES FINAIS
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21.9. A participação e a não impugnação deste instrumento pela licitante implica

aceitaÇão de todos os termos deste edital e seus anexos, bem como das normas legais

que reg

cumprim

em a matéria e, Se poruentura a licitante for declarada vencedora, ao

ento de todas as disposições contidas neste procedimento licitatorio.

21.10. Todas as declarações que formam os anexos desta li

assinadas por pessoa com comprovados poderes para tanto.

21.11. Demais esclarecimentos sobre este procedimento licitatório

Pregoeiro e poderão ser obtidos mediante solicitação por

constante no preâmbulo deste edital.

21.12. Eventuais omissões serão supridas pelas disposi

14.133121.

21.13. O foro da cidade de Ananás/TO, com exclu

privilegiado que seja, será o designado para julga

resultantes da presente licitação e da apl

21.14. DOS ANEXOS DESTE EDITAL

ser

pelo
prazo

Rua 21 deAbnl, 1525, Centro
Contalo (63)3437-1248 - CEP 77 915'000

na Lei no

er outro, por mais
questões judiciais

21.14.1. Integram este Edital, para os seguintes anexos

Fazem parte do presente seguintes anexos:

DO EDITAL:

icipio de cachoeirinha - To, aos 14 dias do mês de maio de 2026

GECILDA MARINHO PEREIRA
SECRETARIA ADM. E PLANEJAMENTO

tr
í

ENTO;
ANEXOI-TERMODE
ANEXO II - CARTA DE

ANEXO III- DEC DESTE EDITAL;DAS CO

ANEXO lV -
EPP;

ENQUADRAMENTO NA COND DE ME OU

CARTA PRO POSTA;

EEANEXO V -
ANEXO

E APRESENT

DE CAPACIDADE ICA;

DA DOCUMENTAÇÃO E REQUISITOS

DE

AN
A DA ATA DE REGISTRO DE

«Ie
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